
Guarapari, 19 de novembro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3935/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 222/2025 
 
Autoria: Tainá Coutinho
 
Ementa: REVOGA EXPRESSAMENTE LEIS MUNICIPAIS DETERMINADAS, CUJOS
DISPOSITIVOS SE TORNARAM INÓCUOS POR PERDA DE OBJETO, EXAURIMENTO
DE EFEITOS OU OBSOLESCÊNCIA NORMATIVA, HARMONIZANDO O ORDENAMENTO
JURÍDICO LOCAL E PROMOVENDO A NECESSÁRIA ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade  
 
Ação realizada: Andamento Processual  
 
Próxima Fase: Aguardando Inclusão em Pauta
 
  
 

Sabrina Astori 
Vereadora 
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